
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

RESOLUÇÃO N. 007/2017 

INSTRUÇÃO N. 32-91.2017.6.22.0000 - CLASSE 19- PORTO VELHO ­
RONDÔNIA 

Relator: Des. Rowilson Teixeira 
Interessado: Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia TRE/RO 

Dispõe sobre o Sistema de Governança e Gestão 
do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia. 

o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA, no uso 

de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os prlnClplOs da boa governança pública 

disseminados pelo Tribunal de Contas da União (Referencial Básico de 

Governança, 2014): legitimidade, equidade, responsabilidade, eficiência, 

probidade, transparência e accountability; 

CONSIDERANDO a importância da aplicação de boas práticas e 

do aprendizado organizacional para o contínuo aperfeiçoamento do sistema 9-(; 
planejamento e gestão do Tribunal; ~ 

\ ""'..... , .• 
\ 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o Sistema de \ \\ \ 

Governança e Gestão do TRE-RO, que encerra um conjunto de mecanismos que ~ 

busca favorecer a transparência, o controle, a efetividade, e o alinhamento das 

ações necessárias ao cumprimento dos objetivos e planos institucionais, voltad 

à melhoria contínua dos serviços oferecidos e ao atendimento das necessida 

A AxnAr.tRtivRS dos cidadãos e demais oartes interessadas: 
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R E SOL V E: 

CAPíTULO I 

DO SISTEMA DE GOVERNANÇA E GESTÃO 

Art. 1° Regulamentar o Sistema de Governança e Gestão da 

Justiça Eleitoral de Rondônia, nos termos desta Resolução. 

Art. 2° O Sistema de Governança e Gestão do Tribunal, cuja 

estrutura encontra-se representada no Anexo I do presente normativo, define 

como as diversas instâncias se organizam, interagem e procedem para obter boa 

governança, orientadas pelos princípios que regem a administração pública e por 

práticas gerenciais voltadas à obtenção de resultados, privilegiando, a 

participação das partes interessadas nos processos decisórios e a gestão de 

riscos e a transparência de suas ações. 

Art. 3° Para fins desta Resolução consideram-se: 

I - governança: Conjunto de mecanismos de liderança, estratégia 

e controle postos em prática para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da 

gestão, com vistas ao atendimento das necessidades e expectativas d 

cidadãos e demais partes interessadas; 

11 - gestão: funcionamento da organização no contexto de 

estratégias, políticas, processos, normatização e procedimentos estabelecidos, 

sendo responsável pelo planejamento, execução, controle, avaliação das ações 

manejo dos recursos ~es disponibilizados para consecução 8e s 
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definir o direcionamento estratégico; 

II - supervisionar a gestão; 

111 - envolver as partes interessadas; 

IV - gerenciar riscos estratégicos; 

V - gerenciar conflitos internos; 

VI - auditar e avaliar o sistema de gestão e controle; e 

VII promover a accountability (prestação de contas e 

responsabilidade) e a transparência. 

Art. 5° São funções da gestão: 

I - implementar programas; 

11 - garantir a conformidade com as regulamentações; 

III - revisar e reportar o progresso de ações; 

IV - garantir a eficiência administrativa; 

V - manter a comunicação com as partes interessadas; 

VI - avaliar o desempenho e implementar melhorias. 
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I - legitimidade; 


11 - Equidade; 


111- Responsabilidade; 


IV - Eficiência; 


V - Probidade; 


VI - Transparência; 


VII - Accountability. 


CAPíTULO II 


DAS INSTÂNCIAS GOVERNANÇA 

70Art. São instâncias de Governança da Justiça Eleitoral do 

Rondônia: 

I - Plenário; 

" - Presidente do TRE-RO 

111 - Conselho Administrativo 

111- Comitê Estratégico; 

~. IV - Comitê Gestor do 1° Grau; 
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VI - Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão 

§ 10 A composição e as atribuições das instâncias de Governança 

estão regulamentadas em seus respectivos normativos, com exceção do Comitê 

Estratégico, regulamentado nos artigos 9° e 10 desta Resolução; 

§ 20 As minutas de normativos propondo a criação ou revisão das 

instâncias de Governança deverão ser apresentadas ao Presidente do Tribunal, 

por meio da Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão. 

Art. 80 Constituem unidades de apoio à governança da Justiça 

Eleitoral de Rondônia: 

I - Corregedoria Regional Eleitoral 

II - Ouvidoria Regional Eleitoral; 

III - Coordenadoria de Controle Interno; 

Art. 9° O Comitê Estratégico possui a seguinte composição: 

I - Titular da Diretoria-Geral, a quem cabe presidir; 

II - Titular da Coordenadoria da Corregedoria Regional Eleito ai, 

III - Titular da Coordenadoria da Presidência 

~ _ IV - Secretários; 
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VI- Titular da Seção de Governança e Controle da STI; 

VII - Representante da Comissão das Zonas Eleitorais (COZEL); 

Art. 10. Compete ao Comitê Estratégico: 

I - propor à Presidência o estabelecimento de diretrizes para a 

melhoria contínua da Justiça Eleitoral de Rondônia, em consonância com o 

Planejamento Estratégico Institucional; 

II - acompanhar e avaliar periodicamente a implementação do 

Planejamento Estratégico, submetendo questões relevantes às instâncias 

superiores de Governança; 

111 - acompanhar e avaliar os resultados da gestão estratégica por 

meio das Reuniões de Análise Estratégica (RAE), nos termos do art. 20 desta 

Resolução; 

IV - propor a criação de Grupos de Trabalho (GT) para atuarem 

na identificação de soluções, a fim de sanar dificuldades de gestão que requeiram 

ação intersetorial. Estes grupos devem ser integrados, preferencialmente, por 

titulares de coordenadorias e chefias. 

Art. 11. Constituem unidades coordenadoras de planejamento: 

G 
I - a Diretoria-Geral, com apoio da ASPLAN, para o plano 

ico institucional e o plano de diretriz; 

11 - as secretarias ou, quando for o caso, as coordenadorias 
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111 - as coordenadorias e, quando couber, as assessorias, com o 

apoio da ASPLAN, para o plano de ação anual. 

Parágrafo único. Incumbe às unidades coordenadoras de planos 

institucionais a condução do processo de formulação, acompanhamento e revisão 

dos respectivos planos indicados nos incisos I a V do art. 12. 

CAPíTULO 111 

DOS PLANOS INSTITUCIONAIS 

maneira: 

Art. 12. Os planos institucionais são classificados da seguinte 

I - Plano Estratégico Institucional: conjunto de objetivos, 

indicadores, metas e iniciativas estratégicas que norteiam a atuação da Justiça 

Eleitoral de Rondônia para o cumprimento da missão e o alcance da visão de 

futuro e desejada; 

11 - Plano Estratégico Setorial: refere-se ao desdobramento do 

plano estratégico institucional no âmbito das unidades táticas da Justiça Eleitoral 

de Rondônia no sentido de alavancar os objetivos estratégicos nele 

estabelecidos; 

a) A Secretaria de Tecnologia da Informação, como 

desdobramento do Plano Estratégico Setorial, elaborará o Plano Diretor de 

nos termos da Resolução CNJ nO 211/2015. 
,, 
\ 

111 - Plano Anual de Ações Estratégicas do Tribunal: repre enta o '\ \

'" conjunto de ações necessárias ao cumprimento dos plClJ-l-!:J"o--.,s;; 
r:-... . . . .d...~-r:--"7t::::::::::;:::::--: 
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IV - Plano Integrado de Eleições: consiste no planejamento 

integrado das atividades necessárias e suficientes para realização dos pleitos 

eleitorais com legitimidade, segurança, economicidade e transparência; 

V - Plano de Trabalho da Unidade: consiste no detalhamento das 

ações a serem executadas para dar cumprimento aos planos institucionais e a 

outras demandas decorrentes das atividades da unidade; 

Art. 13. Os planos institucionais a que se refere o art. 12 estão 

distribuídos nos seguintes níveis de Gestão do Sistema de Governança: 

I - nível estratégico: compreende o Plano Estratégico 

Institucional, em que são definidos os macrodesafios da Justiça Eleitoral de 

Rondônia, a fim de alcançar a missão, a visão e os valores institucionais; 

11 - nível tático: traduzido nos Planos Estratégicos Setoriais e no 

Plano Diretor de TIC decorrentes do desdobramento da estratégia institucional, 

de acordo com a competência de cada área do Tribunal, e no Plano Anual de 

Ações Estratégicas do Tribunal; 

111 - nível operacional: traduzido nos Planos de Trabalho das 

Unidades e no Plano Integrado de Eleição. Consubstancia-se na execução de 

ações que alavancarão o cumprimento dos planos estabelecidos nos níveis 

estratégico e tático. 

\ \ 

\
Art. 14. O Plano Estratégico Institucional define, entre outros \\ \, ' 

' \
elementos, o conjunto de macrodesafios, indicadores e iniciativas estratégic \'\j 
que norteiam a atuação da Justiça Eleitoral de Rondônia ara o c rimento 
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Parágrafo único. O Plano Estratégico Institucional orientará a 

elaboração dos demais planos institucionais e as oportunidades de inovação a 

serem desenvolvidas no âmbito da Justiça Eleitoral de Rondônia. 

Art. 15. O Plano Estratégico Setorial deve ser desenvolvido a 

partir do Plano Estratégico Institucional, com a mesma periodicidade deste, pelas 

áreas competentes para conse:::uç&ü oa estratégia. 

ParágrafO único. Os indicadores e metas contidos no Plano 

Estratégico Setor;;::.: serão utilizados para apuração do desempenho das unidades 

respect; vaso 

Art. 16. O P'ano Anual de Ações Estratégicas do Tribunal 

contempla o conjunto de p-ügramas, projetos e ações estratégicas que deverão 

ser desenvolvidas para o alcance dos desafios estabelecidos no Plano 

Estratégico Institucional e ..lOS Planos Estratégicos Setoriais. 

Art. 17. [) Plano Integrado de Eleição contempla os 

direcionadores, as linhas de ação e outros elementos necessários para orientar, 

de maneira integrada, segura, econômica e transparente, as atividades 

relacionadas aos pleitos eleitorais. 

Parágrafo único. O Plano Integrado de Eleição deverá 

contemplar as diretrizes estabelecidas pelo Tribunal Superior Eleitoral, pela 

Presidência do TRE-RO e pelos objetivos e políticas definidos no P,là{lo 

estratégico institucional. ~\ 
(\ Art. 18. O Plano de Trabalho das Unidades pia o~ 

~~~~~:~:io~::_n~~~1 ~~~~~~~nal, dos programas, pr ~e~t2o~stdrcCJ~~E:~rJ 
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Art. 19. Os planos de que trata o art. 12 desta Resolução deverão 

identificar, quando couber, as respectivas ações que promoverão a execução das 

ações de sustentabilidade do Tribunal, em alinhamento à Política Institucional de 

Sustentabilidade. 

CAPíTULO IV 

DA APROVAÇÃO DOS PLANOS INSTITUCIONAIS 

Art. 20. A aprovação dos planos previstos no art. 12 desta 

Resolução será realizada nos seguintes termos: 

I - ,.. ;-:;ano Estratégico Institucional será aprú.'':ldo pelo Plenário 

do Tribunal, por meio de Resú::,,'ção, até julho do ano anterior ao de b-":S. vigência, 

e terá periodicidade alinhada 2G planejamento estratégico do Poder Judiciário 

nacional e do Tribunal Superior Eleitoral; 

11 - o Piam" êstratégico Setorial e 0 Plano Diretor de TIC serão 

aprovados pelo Prec-:...Jente do Tribunal, por meio de portaria, até novembro do 

ano anterior ao de sua vigência, e terá periodicidade idêntica ao plano previsto no 

inciso I deste artigo; 

III - o Plano Anual de Ações E:st"atégicas, aprovado por portaria 

do Diretor-Geral, terá periodicidade anual e será aprovado até dezembro do ano 

anterior ao de sua vigência; 

(\.. 

IV - o Plano Integrado de Eleição será aprovado pelo Plenár 'tio 

Tribunal, por meio de Resolução, até novembro do exercício anterior ao p . o , '\'" 

eleitoral correspondente; \ 

V - o Plano de Trabalho das Unidad ~ !P'!Pd9 rOtitud 



Resolução TREIRO n. 007, de 11 de abril de 2017. 
Instrução n.32-91 2017.6.22.0000 

Presidência e da Corregedoria, Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria e 

Diretoria-Geral), até dezembro do ano anterior ao de sua vigência. 

Parágrafo único. Os prazos previstos nos incisos acima poderão 

ser alterados, por ato próprio, caso haja superveniência de fato que justifique a 

necessidade. 

CAPíTULO V 

DO ACOMPANHAMENTO, REVISÃO E AFERiÇÃO DOS 

RESULTADOS DOS PLANOS INSTITUCIONAIS 

Art. 21. O Comitê Estratégico promoverá as RAEs (Reuniões de 

Análise Estratégica), no mínimo quadrimestralmente, para avaliação e 

acompanhamento dos resultados, oportunidade em que poderá promover ajustes 

e outras medidas necessárias à melhoria do desempenho institucional, nos 

termos do art. 10, inciso 111, desta Resolução. 

Parágrafo único. A Assessoria de Planejamento, Estratégia e 

Gestão assessorará o Comitê Estratégico na realização das RAEs. 

Art. 22. Os titulares das unidades coordenadoras de 

planejamento a que se refere o art. 11 deverão adotar pelo menos um indicador 

de desempenho para mensuração dos resultados da gestão estratég~ 

institucional. V\ 
Art. 23. A Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão, com \\\. 

o apoio das demais unidades, promoverá o acompanhamento periódico do '" 

alcance das metas e da execução das ações previstas nos planos instit cionais 

pre~os no art. 12, incisos I, 11 e V. 
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§ 1° As informações referentes ao acompanhamento dos planos 

previstos neste artigo devem ser registradas, pelas respectivas unidades, em 

solução de TI, específica, e disponibilizadas, tempestivamente, na intranet. 

§ 2° Anualmente, as unidades coordenadoras de planejamento, 

definidas no art. 11 desta Resolução, deverão apresentar ao Presidente do 

Comitê Estratégico um reI9.té:-;v analítico contendo o desempenho obtido nos 

respectivos planos. 

§ 3° Os relatórios mencionados no parágrafo 2° deste artigo 

deverão, após análise do Presidente do Comitê Estratégico, ser encaminhados à 

Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão, para subsidiar a análise de 

desempenho do Plano Estratégico Institucional. 

Art. 2.1. A aferição dos resultados gerais decorrentes do Plano 

Estratégico Instit:...cional será realizada pela Assessoria de Planejamento, 

Estratégia e Gestão, com base nas informações fornecidas pelas unidades da 

Secretaria do Tribunal em solução de TI e mediante extração de dados das bases 

corporativas ou por meio de outras soluções pertinentes. 

§ 1° O conjunto de indicadores e metas a serem utilizados para 

fins de avaliação dos resultados obtidos com a execução do plano estratégico 

institucional será estabelecido por portaria do Presidente do Comitê Estratégico. 

§ 2° O relatório de aferição dos resultados obtidos pela gestão 

face do Plano Estratégico Institucional será encaminhado à Presidência do 

Tribunal, pelo presidente do Comitê Estratégico. 

Jt\ Art. 25. A revisão dos planos institucion~a~s~o~c~~~J~~~==~ 
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§ 1° Os planos podem ser revistos a qualquer momento, caso 

haja superveniência de fato que justifique a necessidade de ajuste. 

§ 2° A revisão do plano poderá culminar na alteração de seu 

conteúdo, se houver necessidade de realinhar os rumos da estratégia nele 

traçada. 

§ 3° A alteração do conteúdo do plano seguirá o mesmo rito 

adotado para sua aprovação, inclusive quanto às instâncias envolvidas e os 

meios utilizados. 

CAPíTULO VI 


DA TRANSiÇÃO DA GESTÃO 


Art. 26. O processo de transição da Presidência e da Vice­

Presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia visa fornecer aos 

dirigentes eleitos informações essenciais para assegurar a continuidade 

administrativa de forma transparente e contribuir para a promoção da boa 

governança no âmbito da Justiça Eleitoral de Rondônia, alinhada ao disposto na 

Resolução CNJ nO 95/2009. 

Art. 27. O processo de transição tem início com a eleição cws 

novos dirigentes do TRE-RO, pelo Tribunal de Justiça de Rondônia, encerra~\ 
em 31 de dezembro do ano que anlecede ao da nova gestão. \ \\, 

Art. 28. O Presidente do TRE-RO entregará aos 

Desembargadores eleitos, em até 10 (dez) dias após o es . realiza o pelo 
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II - relatório de acompanhamento da execução do plano de ações 

estratégicas; 

III - estatística processual; 

IV - trabalhos de especialista e grupos de trabalho em 

andamento com indicação de prazo para conclusão e produtos a serem 

entregues; 

V - proposta orçamentária e orçamento com as especificações 

das ações e programas, destacando possíveis pedidos de créditos suplementares 

em andamento com as devidas justificativas; 

VI - estrutura organizacional com detalhamento do Quadro de 

Pessoal, cargos providos, vagos, inativos, pensionistas, requisitados, cedidos, 

cargos em comissão e funções comissionadas, indicando a existência ou não de 

servidores cedidos para o tribunal, bem como em regime de contratação 

te !TIporária; 

VII - relação dos contratos em vigor e respectivos prazos de 

vigência; 

VIII - sindicâncias e processos administrativos disciplinares em 

andamento, se houver; 

IX relatório das tomadas de contas especiais em andamento, se 

houver; 

X - situação atual das contas do tribunal perante o Tribunal de 

Contas da União, indicando as ações em andamento para o cumprimento das 

diligências expedidas; 

XI - relatório de gestão fiscal do último quadrimestre, nos termos 

da Lei comPlem;~~rr:;a:~r~~2~~:~rojetos em andamento; l\ 

XIII- plano de obras; '\ 

~~~ ;:1=::::: :::~::sd::::;::::o~m vigor erespectivos \~ 
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XVII - demonstrativo do cumprimento das recomendações do 

TCU ao TRE-RO; 

XVIII - planejamento Integrado das Eleições; 

XIX- quadro demonstrativo da situação de lotação de servidores 

nos cartórios eleitorais; 

XX - relatório de inventário dos bens patrimoniais; 

XXI - relatório ':;;e estoque do almoxarifado; 

XXII - relatório de conformidade contábil; 

XXIII - relatório das obras em andamento; 

XXIV- cópia desta Resolução. 

Parágrafo único. Os dirigentes eleitos pelo Tribunal de Justiça 

poderão solicitar dados e informações complementares. 

Art. 29 O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia, 

no ato de entrega do relatório de transição, no prazo inserto no artigo 28, 

informará aos eleitos sobre a possibilidade de indicarem formalmente equipe de 

transição, composta por um servidor de cada secretaria e gabinetes (Presidência 

e Corregedoria), num total de seis membros, dentre estes elegendo um 

coordenador. 

10§ A equipe de transição terá acesso integral aos dados e 

informações concernentes à gestão em curso. 

§ 20 O Diretor-Geral é o responsável pela interlocução com o 

r da equipe de transição. Q. 
Arl. 30 Caberá às Unidades Administrativas, Comissões, N~Cleos '\\... 

~ de Trabalho do Tribunal apre~~ntar, até a 1a quinzena do mes de \ \~ 
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CAPíTULO VII 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS 

Art. 31. As unidades coordenadoras de planejamento elencadas 

no art. 11 deverão formular e aprovar os planos institucionais de sua 

competência, caso ainda não estejam aprovados, em até 120 dias, a partir da 

data de publicação desta RescJ:.;;;ão. 

Art. 32. As dúvidas que surgirem na aplicação desta Resolução, 

assim como os casos omissos, serão resolvidas pela Presidência do TRE-RO. 

Art. 33. ESIa Resolução entra em vigor na data da sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Porto Velho, Rondônia, 11 de abril de 2017. 

'- .... 

Juíza JAQUELlN~~~(uCffiÊ?l5l 



" 
.........","" PEREIRA DE SOUZA 
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Juíza ROSEMEIRE CONCI:IÇÃO 

e ~~ 
Juíza ANDRÉA CRIS ~GUEIRA 

(, 

-'f4~~ 
Procurador Region 'leitor JOAO ~USTlVo DE ALMEIDA SEIXAS 

o DJE n 7 , do dia 20/04/2017, pág. 05/12. 
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RELATÓRIO 

o SENHOR DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA: Cuidam 

os presentes autos acerca do Sistema de Governança e Gestão da Justiça 

Eleitoral de Rondônia. 

A análise da questão ocorreu inicialmente no Processo 

Administrativo n. 0000441-26.2017.6.22.8000, em decorrência do fluxo 

simplificado e mais célere do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, com 

possibilidade de interação simultânea entre as unidades. 

Por meio da Memorando n. 113/2017 (f!. 11), a Assessoria de 

Planejamento, Estratégia e Gestão - ASPLAN apresentou minuta de resolução 

propondo a regulamentação do Sistema de Governança e Gestão deste Tribunal, 

destinada a aprimorar a governança cooperativa, alinhada ao Referencial Básico 

de Governança do TCU, editado em 2014, o qual vem orientando à 

regulamentação da governança de diversos órgãos da esfera federal. Também 

foram incluídas na referida resolução as normas que dispõe sobre o processo de 
transição da gestão, importante instrumento de governança, a exemplo do que 

fizeram outros Tribunais, inclusive o próprio TCU. 

A Diretoria Geral encaminhou os autos às Secretarias, a 

Coordenadoria da Corregedoria Geral e a Coordenadoria da Presidência para 

análise, tendo a Secretaria de Gestão de Pessoas manifestado-se favorável à 

minuta colacionada às fls. 06/10 

Ato contínuo, em reunião do Conselho Administrativo - CONSAD 

realizada no dia 21 de março de 2017, foram apresentadas propostas de 

alteração à sobredita minuta, a fim de contemplar o Planejamento Anual das 

Unidade, incluindo no artigo 12 o item V, no qual se prevê: (i) o Plano Estratégico 

Institucional (que define o direcionamento institucional); (íí) o Plano Estratégico 

Setorial (que defini as estratégias da unidades em face do direcionamento 

estratégico institucional); (iii) o Plano Anual de Ações Estratégicas (que 

defini ações estratégicas para dar cumprimento ao plano estratégico institucional); 

(iv) o plano integrado das eleições; (v) o Plano de Trabalho Unidades (que 

consiste no planejamento das ações a serem executadas para dar cumprimento 

aos demais planos), conforme se infere da minuta colacionada às fls. 14-17. 
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necessidade de incluir o Plano Diretor de TIC e os Planos Institucionais 

discriminados no art. 12, itens 11, alínea 'a', no art. 13, inciso 1/ e no art. 20, inciso 

11, da sobredita Resolução. 

Nos termos da Manifestação n. 465/2017 (fI. 30), a Diretoria Geral 

manifestou-se favorável à expedição da Resolução, com as alterações proposta 

pela ASPU\N, encaminhando para apreciação superior. 

É o relatório. 

VOTO 

o SENHOR DESEMBARGADOR ROWILSON TEIXEIRA 

(Relator): Em primeiro plano, e apenas para que tenhamos maior clareza sobre o 

assunto que se discute, trago, nas palavras da própria minuta, o conceito do que 

vem a ser governança e gestão: 

Art. 3° Para fins desta Resolução consideram-se: 

I - governança: Conjunto de mecanismos de liderança, 
estratégia e controle postos em prática para avaliar, 
direcionar e monitorar a atuação da gestão, com vistas ao 
atendimento das necessidades e expectativas dos cidadãos 
e demais partes interessadas; 

II - gestão: funcionamento da organização no contexto de 
estratégias, políticas, processos, normatização e 
procedimentos estabelecidos, sendo responsável pelo 
planejamento, execução, controle, avaliação das ações, 
manejo dos recursos e poderes disponibilizados para 
consecução de seus objetivos. 

Tão importante quanto os conceitos supracitados, são as funções 

tanto da governança quanto da gestão no âmbito da instituição: 

Art. 4° São funções da governança: 

I - definir o direcionamento estratégico; 

II - suoervisionar a aestão: 
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v - gerenciar conflitos internos; 

VI - auditar e avaliar o sistema de gestão e controle; e 

VII - promover a accountability (prestação de contas e 
responsabilidade) e a transparência. 

Art. 5° São funções da gestão: 

I - implementar programas; 

II - garantir a conformidade com as regulamentações; 

111 - revisar e reportar o progresso de ações; 

IV - garantir a eficiência administrativa; 

V manter a comunicação com as partes interessadas; 

VI - avaliar o desempenho e implementar melhorias. 

Como destaque, menciono, ainda, a previsão dos arts. 7° e 8° da 

minuta, que trazem como instâncias da Governança, neste Tribunal, a 

Presidência, o Plenário, o Conselho Administrativo, os Comitês Estratégico, 

Gestor de 1° Grau e Diretivo de TIC, além da ASPLAN, instituídos com esta 

finalidade, bem assim, as unidades de apoio à Governança como a Corregedoria, 

a Coordenadoria de Controle Interno e a Duvido ria Eleitoral. 

Como se observa, portanto, trata-se de assunto de grande 

relevância para os objetivos institucionais e para o interesse da sociedade. 

Não se trata de matéria nova, a governança há muito permeia a 

administração deste Tribunal, mas de forma intuitiva, sem sistematização. 

Não obstante ser uma questão de estratégia da instituição, o que 

já seria suficiente para a regulamentação aqui proposta, mas também em razão 

das exigências dos órgãos de controle externo (TCU e CNJ), que vêm orientando 

os órgãos jurisdicionados a estabelecer e normatizar suas diretrizes de 

governança. 

Importante mencionar que a proposta sob análise, em seu art. 12, 

dispõe sobre os Planos Institucionais, classificados como Planos Estratégicos 
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A minuta de resolução apresentada nestes autos também tem por 

objeto detalhar o processo de transição dos cargos de direção, Presidência e 

Vice-Presidência, deste Tribunal, em consonância com a Resolução CNJ nO 

95/2009, que regulamenta a matéria no âmbito do Poder Judiciário. 

Por fim, a proposta em exame observa, no que aplicável, a 

legislação regente da matéria acima reportada. 

Assim sendo, submeto a minuta de resolução de fls.24-27 e 

respectivo anexo de fI. 10 aos eminentes Pares, votando, desde já, por sua 

aprovação. 

É como o voto. 
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EXTRATO DA ATA 

Instrução N° 32-91.2017.6.22.0000 . Classe: 19. Origem: Porto 

Velho/RO. Assunto: Minuta de resolução sobre Sistema de governança e gestão. 

Relator: Desembargador Rowilson Teixeira. 

Decisão: Resolução aprovada, nos termos do voto do relator, à 
unanimidade. 

Presidência do Senhor Desembargador Rowilson Teixeira. 

Presente o Desembargador Walter Waltenberg Silva Junior e os Senhores Juízes 

Jaqueline Conesuque Gurgel do Amaral, Glodner Luiz Pauletto, Rosemeire 

Conceição dos Santos Pereira de Souza, Andréa Cristina Nogueira e Armando 

Reigota Ferreira Filho; Procurador Regional Eleitoral, João Gustavo de Almeida 

Seixas. 

26a Sessão Ordinária de 11 de abril de 2017. 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico a publicação desta Resolução no Diário da Justiça Eletrônico n. 71, de 

20/04/2017, pág. 05/12, nos termos do art. 4°, § 3°, da Lei n. 11.419/2006. Era o que me 

cumpria certificar. 

Eu,_~___~__, Milton de Almeida Portela, lavrei a presente certidão. 

Seç - tle Transcrição e Revisão 


